



	
INDICAÇÃO Nº 481/2015



	

AUTORIA: VEREADOR GILBERTO VIEIRA DE MELO

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO,  INCLUIR O CURSO DE ACORDEOM (SANFONA) NA GRADE DE CURSOS OFERECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA.

                                           		 Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo através da Secretaria de Cultura e Turismo, incluir o Curso de Acordeom (Sanfona) na grade de cursos oferecidos pelo Departamento de Cultura.

					 JUSTIFICATIVA

                                                             Este curso tem como objetivo manter as tradições culturais das pessoas que para nosso município migraram, sendo que grande parte da população do nosso município é composta por descendentes de nordestinos ou sulistas.
	O ensino desta arte às nossas crianças seria uma forma de manter a cultura característica dos estados de origem dessas famílias.



Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de abril de 2015.



                                                       VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO


	
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________
                                                                                                                                          Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________
                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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